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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 1131/2013
Garça, 18 de novembro de 2013.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 067/2013

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 067/2013, através do qual estamos alterando a Lei Municipal nº 4.843, de 25 de junho de 2013, que autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento com a Caixa Econômica Federal, para execução de empreendimentos integrantes do PAC 2 – Programa de Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas.

A alteração visa adequar a forma de oferecimento de garantia e contragarantia para a contratação do financiamento de que trata a legislação em apreço, adequado-as às normas estabelecidas no Manual para Instrução de Pleitos (MIP) do Tesouro Nacional, conforme orientações da Coordenadoria de Filial – PAC/Financiamento, Gerência de Filial Desenvolvimento Urbano e Rural/Bauru. 

Vale ressaltar que, com a alteração, a garantia será oferecida diretamente pela União, ficando o Poder Executivo Municipal vinculado em contragarantia, a modo pró solvendo, através das cotas de repartição das receitas tributárias previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

Desta forma, solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 082/2013

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.843/2013, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº 4.843, de 25 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Para o principal, encargos e acessórios do financiamento ou operações de crédito pelo Município de Garça, Estado de São Paulo, para a execução de obras, serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada no artigo 1º e seu Parágrafo único, será concedida garantia pela União, ficando o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em contragarantia, à União, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo, cotas de repartição das receitas tributárias previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

§ 1º O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos nos artigos 156, 158 e 159  da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos serão conferidos à União os poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento.

§ 2º Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S/A autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e ordem da União, nos montantes necessários à liquidação da dívida, no prazo contratualmente estipulado no contrato de garantia firmado com a União.
§ 3º Os poderes previstos neste artigo e nos §§ 1º e 2º só poderão ser exercidos pela União, como garantidora, na hipótese de o Município de Garça não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos ou operações de créditos celebrados com a Caixa Econômica Federal.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 18 de novembro de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
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